
COMISSÃO ESPECIAL PROJETO DE LEI Nº 4.860 DE 2016 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS 

 

 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PL Nº 4.860/2016 

 

    Institui normas para regulação do transporte rodoviário de 

cargas em território nacional e dá outras providências 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

   Suprima-se os artigos 40 ao 47 do substitutivo. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A proposta disposta nos artigos a serem suprimidos, trata de matéria afeta ao trânsito já 

regulamentada pelo CTB – Código de Trânsito Brasileiro e por Resoluções do 

CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. São normas infra legais passíveis de 

revisão com maior agilidade por questões técnicas que norteiam esse tipo de 

regulamentação. 
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